
INDICAÇÃO Nº 
1113
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor DOUTOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que determine aos órgãos competentes do Poder Judiciário para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a INSTALAÇÃO DO CEJUSC no Município de Diadema – SP

JUSTIFICATIVA

CEJUSCS - São unidades do Poder Judiciário que podem ser instaladas através de parcerias com entidades públicas e privadas que oferecem a conciliação e a mediação aos cidadãos como forma de resolução de seus conflitos, em prédios particulares ou no prédio do fórum. Os CEJUSCS podem ainda auxiliar os Juizados ou Varas na realização de audiências de conciliação ou mediação processuais.

A Conciliação e mediação pré-processual – antes do ajuizamento do processo judicial é uma saída para desafogar o judiciário.

A Conciliação e mediação processual – durante o curso do processo judicial, em qualquer grau de jurisdição é uma forma para solução rápida para casos que podem se estender por anos.

O próprio Tribunal de Justiça sabe que a população ganha muito com a instalação do CEJUSC. Paz, tempo e dinheiro!

Não há cobrança de taxas, nem é preciso gastar com produção de provas e documentos. É rápido, simples e eficaz!

As Comarcas que já possuem um CEJUSC instalado apresentam alto índice de satisfação dos usuários e redução na distribuição de processos.

O CEJUSC no Município de DIADEMA pode ser instalado nas dependências do POUPA TEMPO, local onde já reúne vários serviços prestados à população. A Instalação do CEJUSC trará ao cidadão Diademense vários benefícios, além de, solução de conflitos com trâmites mais rápidos que o processo judicial.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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